
PROJETO DE LEI N? , DE 7 DE ABRIL DE 2025

Art. 2- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena, [7 de abril; de 2025.

Comentário(elisangela.lima2): que se limita entre a rua 

Gilberto Tesser (103-08) e a rua CV5-13, nos Residenciais 

Cidade Verde IV e Cidade Verde V.

Poder Legislativo
Câmara de Vereadores do Município de Vilhena 

Palácio Vereador Nadir Ereno Graebin
Gabinete do Vereador Zé Duda

Comentário[elisangela.lima3]: Atualizar a data só aqui, na 

epígrafe não.

OBS.: Não precisa enviar a Justificativa de novo, apenas o 

Projeto corrigido.

ZÉ DUDA
Vereador

DENOMINA RUA WALDOMIRO CAPUTI A ATUAL 
RUA 103-31, (CIDADE VERDE[ Comentáriolelisangela.limai]: NOS RESIDENCIAIS CIDADE 

VERDE IV E CIDADE VERDE V.

Art. I2 Fica denominada Rua Waldomiro Caputi a atual Rua 103-31, localizada nos setores 
urbanos Residencial Cidade Verde IV e Residencial Cidade Verde V, com inicio na rua Gilberto Tesser 
(103-08) e fim na rua CV5-Í3I.


